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transcorrido o prazo para interposição de recurso, 
conforme constante nos autos do procedimento 
acima referenciado - Processo Administrativo 
n° 3.531/2022, a Comissão convoca a todos 
os interessados, para a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços, que se realizará no 
dia 18/11/2022, às 09h, cujo objeto é a contratação 
de empresa para elaboração de Projetos Executivos 
para a Reforma da EM Isaura Marques da Silva. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação no horário de 08h 
às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.

Guaçuí-ES, 08 de novembro de 2022.

Márcia Cristina de Oliveira Silva
Presidente da CPL - PMG

Protocolo 964579

Guaçuí-ES, 08 de Novembro de 2022.

Assunto: Prorrogação de Prazo Edital 001/2022 
Jhonny Machado.
Atenciosamente,
Venho mui respeitosamente fazer pedido de 
prorrogação de prazo do edital 001/2022 Jhonny 
Machado para o dia 11 de novembro até ás 17h no 
setor de protocolo da prefeitura municipal, nas áreas.
1º Uma vaga para artes cênicas (Dança)
2º Uma vaga para Criação de audiovisual
3º Duas vagas Artes visuais

Sendo o que me cumpre para o momento, ratifico 
protestos de estima e respeitosa consideração, 
colocando-me a disposição para quaisquer demandas

Guilherme Mendes dos Santos
Gerente de Cultura Municipal

Protocolo 964601

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2022

IDCidadES/TCEES:2022.027E0700001.01.0053
PROCESSO Nº 6.443/2022
OBJETO: aquisição de materiais elétricos para a 
realização do Natal de Luz 2022, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte.

EMPRESAS VENCEDORAS:
COMERCIAL DUDARIO LTDA: no valor de R$ 
27.600,00 (vinte e sete mil seiscentos reais)

GABRIELA HUBNER SILVERIO - ME no valor de R$ 
R$ 6.807,10 (seis mil oitocentos e sete reais e dez 
centavos).

LORENA COSMETICOS LTDA no valor de: R$ 794,45 
(setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos).

TOTAL GERAL:  R$ 28.180,70 (Vinte e oito  mil                              
cento  e oitenta reais e setenta centavos)

Guaçuí-ES, 08  de novembro  de 2022.

Ronaldo dos Santos Pimenta
Pregoeiro - PMG

Protocolo 964881

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2022

ID CidadES/TCE-ES:
2022.027E0500004.01.0021

PROCESSO Nº 5.412/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução da Reforma da E.M. São Geraldo, 
conforme descrições contidas nos anexos do Edital, 
planilhas, memorial descritivo e demais documentos 
pertinentes.

EMPRESA VENCEDORA:

- BOREL EMPREENDIMENTOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 1.626.765,37 (um milhão e 
seiscentos e vinte e seis mil e setecentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e sete centavos).

Guaçuí-ES, 08 de novembro de 2022.

Carlos Augusto de Oliveira
Membro da CPL - PMG
Decreto 12.201/2021

Protocolo 965025

Guarapari

Decreto

DECRETO Nº 727/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
contidas no art. 88, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Guarapari, de conformidade com a Lei 
nº. 4640/2021, publicada em 30/12/2021.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 158.203,05 
(Cento e cinquenta e oito mil, duzentos e três reais 
e cinco centavos), na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
35.01 - Fundo Municipal de Saúde

10.302.0058.1.599 - Construção do Hospital 
Municipal
430 - 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                  
R$ 158.203,05
Vínculo - 1.211.0001.0000 - Rec Ordinária 
Contrapartida Hospital e Maternidade

Total do (s) Crédito (s) R$ 158.203,05
Art. 2º - Os recursos para dar cobertura ao crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 158.203,05 
(Cento e cinquenta e oito mil, duzentos e três reais e 
cinco centavos), autorizado no art. 1º deste Decreto, 
advirão das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
35.01 - Fundo Municipal de Saúde
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